
p.a tantos males, e procurar a custa dos mayores cuid.os os meyos 
mais proprios de concertar od.° cam.°, de modo, q sepossa andar 
por elle em cavalgaduras, e se for possível em carros. Esta empreza 
porem dê m. to dificultosa, de grande gasto, e trabalho, calculandose 
a Fazenda Real tam diminuída de rendas nam tendo outra esperança 
de conseguir tam util serviço, senam ajudandome os Povos desta 
Capitania. Daqui athê Araritaguaba jâ andam carros; a navegaçam 
do R.° pequeno está aberta por espaço de quinze Léguas; grande 
parte da Serra do Cubatam jâ se acha facilitada: mas p.a q tudo 
se complete com a perfeiçam devida necessito, de q Vm.ce chame 
a Sua prezença todas as pessoas da Nobreza, e Povo do Seu 
Destrito, e lhes peça p.a es a algua esportula voluntaria a 
cada hu, como pu permitirem as suas possibilidades, de q 
VM.ce fará em q sealcançarâ oq cada hum der, ou 
prometer p.a se arrecadar, e entregar a hu 
Thesou era desta Cid.e Eu sou o primr.° a 

oferecido com a esportula volunta 
seis centos. Vm.ce bem sabe, q to 

moradores desta Capitania, eq p.a mim 
e os cuidados; mas tudo dezejo sacrificar com m 

pelo Serviço de S. Mag.e, epelo bem comum dos seos 
Vassallos. D.s g.de a Vm.ce S. Paulo a 7 de Dezbr.° de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Snr Cap.m Mõr Manoel de OLivr.3 

Cardoso. 

P.a a Camera de Santos 

Logo q Vm.ces receberem esta me proporâm tres pessoas das 
mais capazes dessa V.a, e dotadas de todas as circunstancias precizas 
p.a eu escolher hua para servir trienalm. te o emprego de Thesour.0 

da Alfandega dessa dita V.a. O mesmo praticaram p.a Fiel dos 
cruzados do Sal, q também se hade prover pelo mesmo tp.° 

D.1 g.de a Vm.ces S. Paulo a 14 de Dezbr.° de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Snr. D.o r Juiz Prezid.e, e mais off.es 

da Camera da V.a de Santos. 

Carta circular p.a o Cap.m Mor desta Cid.e, e 
p.a as V.as desta Cap.a 

P.a a V.a de Itu foy ao Sargento Mor, como também p.a 

V.a de Jundiahy. P.a a V.a de Pindamonhangaba foy = 
ao Cap.m Mor, ou fizer. 
P.a a V.a de Mor M.el 

Ângelo 

Agora se me dá parte, de q to 
hum Enteado do Cap.m Mor da seo Escravo 
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por nome Felipe paz, de cabello quazi corredio, 
o qual tem a May na V.a da Parnaiba em caza de Jozé da Costa 
pela ordem, q foy a Vm.ce de 27 de Julho de 1767 esta V m . " 
obrigado a saber, se elle entrou no seu Destrito p.a me dar noticia 
delle; porq pelo dos Cabos, q mandey, se puzessem 
em cada Bayrro, se deve saber q.m entra no seo Destrito, ou sahe delle. 
A vista do q logo dê Vm.ce as providencias necessarias p.a q seja 
prezo, no cazo q por ahi apareça, ou sejam castigados os Cabos por 
toda a omissam q tiverem. D.s g.de a Vm.ce S. Paulo a 14 de 
Dezbr.° de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza = Snr. Cap.m Mor . . . 

Para o Cap.m mor de Pcrnahyba 

Respondendo à duvida que Vm.ce me propoem a Resp. to se 
deve também fallar para o pedido voluntário do conserto do Cami-
nho do Cubatão a aquellas pessoas, aq o Juiz fez a mesma deligencia 
sem fructo, respondo a Vm.ce, que faça a delig.a por todos, ainda 
que o mesmo Juiz lhe tenha já fallado, mas com declaração deque 
aquillo que cada huma das pessoas voluntariamente offerecer, ou 
seja ao Juiz ou seja a Vm.ce tudo deve ir a hum só caderno; por 
evitar Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 19 de 
Dezbr.° de 1769 / / D Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m mor 
Antonio Corrêa de Lemos Leite 

Para o Cap.m mor de Thaubaté 

os prezos, e emprendendo o q. falta 
exe quero castigar o insulto q cometerão 
entrando violentam.te em Caza de Salvador Fragozo p.a violentarem 
a sua filha, p.a q fique para emenda de outros. D.s g.de a Vm.ce 

S. Paulo a 29 de Dezbr.° de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / 
S.r Cap.m Mor Bento Lopes de Leão / / 

Para a Camr.3 desía Cid.e 

Todos os tres nomeados por Vm.ces para Almox.e desta cidade 
derão suas escuzas q merecerão ser attendidas, Vm.ccs me proponhão 
outros tres p.a eu escolher hum para o d.° emprego. 

Deos gd.e a Vm.ces S. Paulo a 29 de Dezbr.° de 1769 / / 
D Luiz Ant.° de Souza / / Sr.es Juizes ordinr.os, e mais off.es da 
Camr.3 desta Cid.e / / 

P.a o Juiz de fora de Santos = 

Ao Alferes Felipe Corr.a, q vay a essa V.a entregará Vm.ce 

todo o dr.° q houver em ser pertencente ao novo imposto, p.a o d.° 
o fazer conduzir aesta cid.e para onde ha de tornar. 
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